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PROJETO DE LEI N.º 5.294, DE 2009 

(Da Sra. Dalva Figueiredo) 
 

Altera a redação do art. 1° do Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 
1981, "que dispensa do pagamento de foros e laudêmios os titulares do 
domínio útil dos bens imovéis da União". 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1961/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1°. Esta lei tem como objetivo alterar a redação do art. 1º do Decreto-Lei nº 1.876, 
de 15 de julho de 1981, para estabelecer isenção do pagamento de taxas as pessoas consideradas 
carentes ou de baixa renda e as que residem em localidades carentes de infra-estrutura e de serviços 
públicos essenciais. 

Art. 2°. O art. 1º do Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1981, na redação que lhe 
deu o art. 8º da Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. Ficam isentas do pagamento de foros, taxas de 
ocupação e laudêmios, referentes a imóveis de propriedade da União, as 
pessoas consideradas carentes ou de baixa renda cuja situação econômica 
não lhes permita pagar esses encargos sem prejuízo do sustento próprio ou 
de sua família, bem como as que residem em localidades carentes de infra-
estrutura básica e de serviços públicos essenciais. 

§ 1o A situação de carência ou baixa renda será comprovada a 
cada 8 (oito) anos, na forma disciplinada pelo órgão competente, devendo 
ser suspensa a isenção sempre que verificada a alteração da situação 
econômica do ocupante ou foreiro, salvo quando os imóveis situarem-se em 
áreas desprovidas de infra-estrutura básica e de serviços públicos 
essenciais, situação em que a isenção perdurá enquanto não houver 
alteração da situação de carência. 

§ 2o Considera-se carente ou de baixa renda para fins da 
isenção disposta neste artigo o responsável por imóvel cuja renda familiar 
mensal for igual ou inferior ao valor correspondente a 5 (cinco) salários 
mínimos. 

§ 3o A União poderá delegar aos Estados, Distrito Federal ou 
Municípios a comprovação da situação de carência e de falta de infra-
estrutura básica e de serviços essenciais de que trata o § 2o deste artigo, por 
meio de convênio. 

§ 4o A isenção de que trata este artigo aplica-se desde o início 
da efetiva ocupação do imóvel e alcança os débitos constituídos e não 
pagos, inclusive os inscritos em dívida ativa, e os não constituídos até a data 
da publicação da presente Lei, bem como multas, juros de mora e 
atualização monetária.” (NR)  

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal estatui em seu art. 20 o seguinte: 

“Art. 20. São bens da União: 
(...) 
 

../../../Decreto-Lei/1965-1988/Del1876.htm#art1.
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VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;” 
 
  Por sua vez, o §3º, do art. 49 do Ato das Disposições Constitucionais Transitorias, 
dispõe que: 
 

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis 
urbanos, sendo facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição 
dos aforamentos mediante aquisição do domínio direto, na conformidade do 
que dispuserem os respectivos contratos. 

(...) 
 
§ 3º - A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de 

marinha e seus acrescidos, situados na faixa de segurança, a partir da orla 
marítima. 

 
  Em outras palavras, versam os dispositivos, entre outros, acreca dos terrenos de 
marinha, que são as áreas situadas na costa marítima, as que contornam as ilhas, as margens dos rios 
e das lagoas, em faixa de 33 metros, medidos a partir da posição do preamar médio de 1831, desde 
que nas águas adjacentes se faça sentir a influência de marés com oscilação mínima de cinco 
centímetros. 
 

Os terrenos de marinha e acrescidos, quando ocupados, sujeitam o ocupante ao 
pagamento de taxa de ocupação equivalente a 5% do valor do terreno ao ano. 
 
  A Lei nº 11.481, de 31 de maio de 2007, alterou a redação dos artigos 1º e 2º do 
Decreto-Lei nº 1.876, de 15 de julho de 1981, estabelecendo isenção do pagamento de foros, taxas de 
ocupação e laudêmios, as pessoas consideradas carentes ou de baixa renda cuja situação econômica 
não lhes permita pagar esses encargos sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família. 
 
  A referida alteração legislativa estabeleceu que a cada 04 anos a isenção deve ser 
reavaliada, para fins de comprovação da manutenção da situação que permitiu o benefício. 
 
  Pensamos, contudo, que a isenção estabelecida não se atentou para algumas e 
peculiares áreas existentes no território nacional, onde, diferentemente de terrenos situados à beira de 
praias e com grande infra-estrutura, tem-se aqueles terrenos pertencentes à União situados em 
localidades sem qualquer infra-estrutura ou serviços públicos essenciais, a exemplo da situação das 
comunidades ribeirinhas localizadas em praticamente todo o território nacional. 
 
  Ora, se para essas pessoas ou comunidades, não há da parte do Estado brasileiro a 
prestação de serviços públicos fundamentais, não há qualquer justificativa para a manutenção de taxas 
ou outros tributos diante dessa realidade. 
 
  Assim, o vertente projeto de lei, a par de manter a isenção para as pessoas 
consideradas carentes, aumenta o prazo de 04 para 08 anos sem que haja necessidade de 
comprovação de mudança da situação econômica, além de manter a isenção enquanto inexistirem a 
prestação de serviços públicos essenciais na localidade específica. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4109 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-5294/2009 
 

4 

  
 

Sala das Sessões, em 27 de maio de 2009 
 

Dalva Figueiredo 

Deputada Federal PT/AP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III  

 DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

 DA UNIÃO  

 

Art. 20. São bens da União: 

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atribuídos; 

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das fortificações e 

construções militares, das vias federais de comunicação e à preservação ambiental, definidas 

em lei; 

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de seu domínio, ou 

que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com outros países, ou se estendam a 

território estrangeiro ou dele provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais; 

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros países; as praias 

marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluídas, destas, as que contenham a sede de 

Municípios, exceto aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, e 

as referidas no art. 26, II; 
* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 46, de 05/05/2005. 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econômica exclusiva; 

VI - o mar territorial; 

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos; 

VIII - os potenciais de energia hidráulica; 

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo; 

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e pré-históricos; 

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios. 
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§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado 

da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 

elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continental, mar 

territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração. 

§ 2º A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao longo das 

fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é considerada fundamental para 

defesa do território nacional, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei. 

 

Art. 21. Compete à União: 

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais; 

II - declarar a guerra e celebrar a paz; 

III - assegurar a defesa nacional; 

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente; 

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal; 

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico; 

VII - emitir moeda; 

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada; 

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social; 

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional; 

XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 15/08/1995. 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos; 

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária; 

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros; 

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres; 

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria 

Pública do Distrito Federal e dos Territórios; 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 

militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito Federal para a 

execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; 
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 
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XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional; 

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão; 

XVII - conceder anistia; 

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações; 

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso; 

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos; 

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação; 

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
* Inciso XXII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições: 

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional; 

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, agrícolas e industriais; 
 * Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 
* Primitiva alínea c renumerada pela Emenda Constitucional nº 49, de 08/02/2006. 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho; 

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa. 

....................................................................................................................................................... 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis urbanos, sendo 

facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos aforamentos mediante aquisição 

do domínio direto, na conformidade do que dispuserem os respectivos contratos. 

§ 1º Quando não existir cláusula contratual, serão adotados os critérios e bases 

hoje vigentes na legislação especial dos imóveis da União. 

§ 2º Os direitos dos atuais ocupantes inscritos ficam assegurados pela aplicação de 

outra modalidade de contrato. 

§ 3º A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de marinha e seus 

acrescidos, situados na faixa de segurança, a partir da orla marítima. 
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§ 4º Remido o foro, o antigo titular do domínio direto deverá, no prazo de noventa 

dias, sob pena de responsabilidade, confiar à guarda do registro de imóveis competente toda a 

documentação a ele relativa. 

 

Art. 50. Lei agrícola a ser promulgada no prazo de um ano disporá, nos termos da 

Constituição, sobre os objetivos e instrumentos de política agrícola, prioridades, planejamento 

de safras, comercialização, abastecimento interno, mercado externo e instituição de crédito 

fundiário. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 1.876, DE 15 DE JULHO DE 1981 
 

Dispensa do pagamento de foros e laudêmios os titulares 

do domínio útil dos bens imóveis da União, nos casos que 

especifica, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

55, item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  
 

Art. 1º Ficam isentas do pagamento de foros, taxas de ocupação e laudêmios, 

referentes a imóveis de propriedade da União, as pessoas consideradas carentes ou de baixa 

renda cuja situação econômica não lhes permita pagar esses encargos sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

§ 1ºA situação de carência ou baixa renda será comprovada a cada 4 (quatro) 

anos, na forma disciplinada pelo órgão competente, devendo ser suspensa a isenção sempre 

que verificada a alteração da situação econômica do ocupante ou foreiro. 
* § 1º acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

§ 2ºConsidera-se carente ou de baixa renda para fins da isenção disposta neste 

artigo o responsável por imóvel cuja renda familiar mensal for igual ou inferior ao valor 

correspondente a 5 (cinco) salários mínimos. 
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

§ 3ºA União poderá delegar aos Estados, Distrito Federal ou Municípios a 

comprovação da situação de carência de que trata o § 2º deste artigo, por meio de convênio. 
* § 3º acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

§ 4ºA isenção de que trata este artigo aplica-se desde o início da efetiva ocupação 

do imóvel e alcança os débitos constituídos e não pagos, inclusive os inscritos em dívida 

ativa, e os não constituídos até 27 de abril de 2006, bem como multas, juros de mora e 

atualização monetária. 
* § 4º acrescido pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

 

Art. 2º São isentas do pagamento de laudêmio as transferências do domínio útil de 

bens imóveis foreiros à União: 

I - quando os adquirentes forem: 
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a) os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como as 

Autarquias e as Fundações por eles mantidas ou instituídas; e 

b) as empresas públicas, as sociedades de economia mista e os fundos públicos, 

nas transferências destinadas à realização de programas habitacionais ou de regularização 

fundiária de interesse social; 
* Alínea b com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

c) as autarquias e fundações federais; 
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

II - quando feitas a pessoas físicas, por qualquer das entidades referidas neste 

artigo, desde que vinculadas a programas habitacionais de interesse social. 

Parágrafo único. A isenção de que trata este artigo abrange também os foros e as 

taxas de ocupação enquanto os imóveis permanecerem no patrimônio das referidas entidades, 

assim como os débitos relativos a foros, taxas de ocupação e laudêmios constituídos e não 

pagos até 27 de abril de 2006 pelas autarquias e fundações federais. 
*Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007. 

 

Art. 3º (Revogado pela Lei nº 11.481, de 31/05/2007). 

 

Art. 4º Este Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Brasília, 15 de julho de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO  
Ernane Galvêas 

Hélio Beltrão  

 

FIM DO DOCUMENTO 


